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1. ------IND- 2020 0544 A-- PT- ------ 20200915 --- --- PROJET

Projeto
Lei federal que adota uma lei federal relativa a medidas para a proteção dos utilizadores em plataformas de comunicação
O Conselho Nacional decidiu o seguinte:
Lei federal relativa a medidas para a proteção dos utilizadores em plataformas de comunicação (lei relativa às plataformas de comunicação - Kommunikationsplattformen‑Gesetz, KoPl-G)
Secção 1
Disposições gerais e definições
Objeto e âmbito de aplicação
Artigo 1.º 1. As disposições da presente lei federal visam a promoção da gestão responsável e transparente de notificações de utilizadores sobre os conteúdos designados de seguida, em plataformas de comunicação, bem como o tratamento imediato das referidas notificações.
2. Os fornecedores nacionais e estrangeiros de plataformas de comunicação (artigo 2.º, ponto 4) não estão sujeitos às regulamentações da presente lei federal, se:
1)	o número dos utilizadores autorizados a aceder à plataforma de comunicação, mediante registo, na Áustria, no trimestre anterior, não tiver ultrapassado uma média de 100 000 pessoas; e
2)	o volume de negócios obtido com a operação da plataforma de comunicação, na Áustria, no ano anterior, não tiver sido superior a 500 000 EUR.
3. Estão excluídos das obrigações previstas na presente lei federal os fornecedores de plataformas de comunicação que apenas visem a intermediação ou venda de bens ou serviços, ou cujo objetivo principal consista na disponibilização de enciclopédias em linha sem fins lucrativos para transmissão de conhecimento, mesmo que sejam disponibilizadas funções de comunicação acessíveis a um grupo maior de pessoas, independentemente do número dos utilizadores da plataforma de comunicação e do montante do volume de negócios obtido com a sua operação. De igual modo, as empresas de meios de comunicação (artigo 1.º, n.º 1, ponto 6, da lei relativa aos meios de comunicação – Mediengesetz, MedienG) também estão excluídas, desde que disponibilizem plataformas de comunicação diretamente relacionadas com as suas ofertas de conteúdos de caráter jornalístico.
4. Mediante pedido de um prestador de serviços, a autoridade de supervisão deve determinar se o mesmo se enquadra no âmbito de aplicação da presente lei federal. Os prestadores de serviços de plataformas de comunicação devem fornecer à autoridade de supervisão (artigo 8.º, n.º 1) todas as informações pertinentes para a referida determinação.
Definições
Artigo 2.º Na aceção da presente lei federal, entende-se por:
1)	Estabelecimento, uma instalação comercial fixa, através da qual é exercida a atividade de um prestador de serviços, a título total ou parcial;
2)	Serviço da sociedade da informação, um serviço habitualmente remunerado, disponibilizado à distância por via eletrónica, mediante pedido individual do destinatário (artigo 1.º, n.º 1, ponto 2, da Lei relativa à notificação, de 1999 - Notifikationsgesetz, NotifG 1999, DO Federal I n.º 183/1999), em particular a venda em linha de bens e serviços, ofertas de informações em linha, publicidade em linha, motores de busca eletrónicos e meios de consulta de dados, bem como serviços que transmitem informações através de uma rede eletrónica, que fornecem o acesso a uma tal rede, ou guardam as informações de um utilizador (artigo 3.º, ponto 1, da Lei relativa ao comércio eletrónico - E-Commerce-Gesetz, ECG, DO Federal I n.º 52/2001);
3)	Prestador de serviços (prestador), a pessoa singular ou coletiva que opera uma plataforma de comunicação;
4)	Plataforma de comunicação (plataforma), um serviço da sociedade da informação em que o principal objetivo, ou em que uma função essencial, consiste em permitir a troca, por meio de distribuição em massa, de mensagens ou apresentações com conteúdo intelectual, em palavras, escrita, som ou imagens, entre utilizadores, com um grande grupo de outros utilizadores;
5)	Empresa-mãe, uma empresa que controla uma ou mais filiais na aceção do artigo 244.º do Código das Sociedades – Unternehmensgesetzbuch, UGB, Diário Oficial do Reich p. 219/1897;
6)	Conteúdos ilegais, conteúdos que concretizam um dos seguintes elementos constitutivos do crime e que não são justificados: coação (artigo 105.º do Código Penal, DO Federal n.º 60/1974), ameaça perigosa (artigo 107.º do Código Penal), perseguição persistente (artigo 107.º-A do Código Penal), assédio persistente por meio de telecomunicações (artigo 107.º-C do Código Penal), acusação de um ato punível judicialmente que já tenha sido indeferido (artigo 113.º do Código Penal), insulto (artigo 115.º do Código Penal), registo de imagem não autorizado (artigo 120.º-A do Código Penal), chantagem (artigo 144.º do Código Penal), difamação de ensinamentos religiosos (artigo 188.º do Código Penal), representações pornográficas de menores (artigo 207.º-A do Código Penal), iniciação de contactos sexuais com menores (artigo 208.º-A do Código Penal), associação terrorista (artigo 278.º-B do Código Penal), instruções para cometimento de um crime terrorista (artigo 278.º-F do Código Penal), incentivo ao cometimento de crimes terroristas e defesa de crimes terroristas (artigo 282.º-A do Código Penal), incitação (artigo 283.º do Código Penal), artigo 3.º-D, artigo 3.º-G, artigo 3.º-H da Lei relativa à proibição, Diário Oficial n.º 13/1945;
7)	Filial, uma empresa que é direta ou indiretamente controlada por uma empresa-mãe na aceção do artigo 244.º do UGB;
8)	Grupo de empresas, a empresa-mãe de um prestador de serviços, todas as suas filiais e todas as demais empresas a elas associadas do ponto de vista económico e jurídico.
Secção 2
Requisitos aplicáveis a plataformas de comunicação
Procedimentos de notificação e reapreciação
Artigo 3.º 1. Os prestadores de serviços devem estabelecer um procedimento eficaz e transparente para a gestão e a resolução de notificações sobre alegados conteúdos ilegais disponíveis na plataforma.
2. Um procedimento dessa natureza deve, em qualquer caso, ser configurado de tal forma que, através de funcionalidades na plataforma que sejam fáceis de encontrar, permanentemente disponíveis e fáceis de utilizar, os utilizadores da plataforma:
1)	possam notificar conteúdos ao prestador de serviços, incluindo as informações necessárias para uma avaliação; e
2)	recebam uma explicação de como a sua notificação será tratada e de qual foi o resultado do procedimento em questão; e
3)	sejam imediatamente informados sobre as bases essenciais para a tomada de decisão relativa à resolução da notificação em causa, incluindo o eventual momento de uma remoção ou de um bloqueio, devendo a informação em causa conter igualmente o utilizador que carregou o conteúdo em causa.
3. Além disso, através da configuração da organização interna do procedimento de notificação, os prestadores de serviços devem:
1)	assegurar que os conteúdos notificados:
a)	na medida em que a sua ilegalidade seja desde logo evidente para um leigo jurídico sem investigações adicionais – são removidos ou objeto do bloqueio do respetivo acesso, imediatamente, ou, o mais tardar, no prazo de 24 horas após a receção da notificação,
b)	na medida em que a sua ilegalidade só seja determinada após uma apreciação pormenorizada – são removidos ou objeto do bloqueio do respetivo acesso imediatamente após a conclusão da referida apreciação, ou, o mais tardar, no prazo de sete dias a contar a partir da receção da notificação;
2)	assegurar que o utilizador que apresentou uma notificação e o utilizador que carregou o conteúdo em causa sejam imediatamente informados sobre a possibilidade de participar num procedimento de queixa (artigo 7.º) e num pedido de realização de um procedimento de reapreciação (n.º 4);
3)	no caso de um bloqueio ou de uma eliminação do conteúdo afetado pelo que precede – guardar e conservar, durante um período máximo de dez semanas, o momento da sua criação bem como os dados necessários para a identificação do autor, para fins de prova, incluindo para fins da ação penal; o referido prazo pode ser ultrapassado, em casos individuais, no caso de um pedido expresso de uma autoridade de ação penal, caso a conservação de provas fosse impedida de outra forma.
4. Os prestadores de serviços também devem garantir a implementação de um procedimento eficaz e transparente para a reapreciação da sua decisão sobre o bloqueio ou a eliminação de um conteúdo notificado (n.º 3, ponto 1). Uma reapreciação deve ter lugar, sempre que:
1)	no caso da omissão de um bloqueio ou de uma eliminação de um conteúdo – o utilizador que apresentou a notificação apresente um pedido no sentido da reapreciação da decisão em causa (n.º 3, ponto 2) no prazo de duas semanas após a receção da decisão;
2)	no caso de um bloqueio ou de uma eliminação de um conteúdo – o utilizador que carregou o conteúdo na plataforma de comunicação apresente um pedido no sentido da reapreciação da decisão em causa (n.º 3, ponto 2) no prazo de duas semanas após a receção da decisão.
Os utilizadores indicados nos pontos 1 e 2 devem ser imediatamente informados pelo prestador de serviços acerca do resultado da reapreciação. O processo de reapreciação deve ser concluído dentro de duas semanas após a apresentação do pedido.
5. Os dados pessoais que sejam tratados pelo prestador de serviços no cumprimento das obrigações previstas nos n.os 2 a 4, com exceção dos conteúdos a guardar nos termos do n.º 3, ponto 3, devem ser imediatamente eliminados após o término dos prazos estabelecidos no n.º 4, pontos 1 e 2, e após a conclusão do processo de reapreciação, no caso de uma reapreciação nos termos do n.º 4. Os conteúdos a guardar nos termos do n.º 3, ponto 3, devem ser apagados, o mais tardar, após dez semanas.
6. Os dados pessoais da pessoa que apresentou a notificação só podem ser divulgados a essa pessoa.
7. O prestador de serviços não é obrigado a executar um procedimento de notificação ou reapreciação, se puder presumir, com uma probabilidade próxima da certeza, em particular, com base no tipo ou na frequência das notificações recebidas, que as notificações foram desencadeadas de forma automatizada ou de outra forma abusiva. 
Obrigação de apresentar relatórios
Artigo 4.º 1. Os prestadores de serviços são obrigados a elaborar um relatório anual acerca da gestão de notificações sobre alegados conteúdos ilegais e enviá-lo à autoridade de supervisão, o mais tardar, um mês após o término do ano civil registado no relatório; no caso de plataformas de comunicação com mais de um milhão de utilizadores registados, o relatório deve ser trimestral. Além disso, a par da transmissão, o relatório deve ser disponibilizado no respetivo sítio Web, de forma permanente e de fácil acesso.
2. O relatório deve incluir sempre os seguintes pontos:
1)	Informações gerais sobre os esforços envidados por um prestador de serviços para evitar conteúdos ilegais na plataforma;
2)	Descrições sobre a configuração e facilidade de utilização do procedimento de notificação (artigo 3.º, n.os 1 a 3), bem como sobre os critérios de tomada de decisão para a eliminação ou para o bloqueio de conteúdos ilegais, incluindo as etapas de apreciação adotadas nesse âmbito, para determinar se existe um conteúdo ilegal ou se existiu uma infração das disposições contratuais entre o prestador de serviços e o utilizador;
3)	Descrições sobre o número de notificações de alegados conteúdos ilegais recebidas no período de relatório;
4)	Visão geral do número de notificações sobre alegados conteúdos ilegais que levaram à eliminação ou ao bloqueio do conteúdo objeto de reclamação, no período do relatório, incluindo informações sobre qual a etapa da apreciação (ponto 2) que levou à eliminação ou ao bloqueio, bem como uma descrição resumida do tipo dos conteúdos;
5)	Visão geral do número, conteúdo e resultado do procedimento de reapreciação (artigo 3.º, n.º 4);
6)	Descrição sobre organização, recursos humanos e técnicos, competência técnica do pessoal competente em matéria de tratamento de notificações e dos processos de reapreciação, bem como formação inicial e contínua e orientação das pessoas competentes em matéria de tratamento de notificações e reapreciações;
7)	Visão geral dos períodos entre a receção da notificação pelo prestador de serviços, o início da reapreciação e a eliminação ou o bloqueio de um conteúdo ilegal, divididos pelos períodos «no prazo de 24 horas», «no prazo de 72 horas», «no prazo de sete dias» e «num momento posterior»;
8)	Visão geral do número e tipo dos casos em que o prestador de serviços se absteve de realizar um procedimento de notificação e reapreciação (artigo 3.º, n.º 7).	
3. A autoridade de supervisão (artigo 8.º, n.º 1) deve adotar, mediante decreto, disposições pormenorizadas sobre a configuração dos relatórios e o âmbito da obrigação de apresentar relatórios, a fim de garantir o valor informativo e a comparabilidade dos relatórios.
Representante responsável
Artigo 5.º 1. A fim de garantir a possibilidade de contacto e cumprir as disposições da presente lei federal, bem como para notificações oficiais e judiciais, os prestadores de serviços devem nomear uma pessoa que cumpra os requisitos do artigo 9.º, n.º 4, da Lei das sanções administrativas, de 1991 – Verwaltungsstrafgesetz, VStG, DO Federal n.º 52/1991. Em particular, essa pessoa deve dispor de autoridade para emitir ordens necessárias ao cumprimento das disposições da presente lei federal, bem como dos conhecimentos da língua alemã necessários para a cooperação com autoridades e tribunais e dos recursos necessários para o desempenho das suas tarefas.
2. Os dados de contacto do representante responsável devem ser permanentemente disponibilizados ao utilizador de forma simples e de fácil acesso. O representante responsável deve poder ser contactado pela autoridade de supervisão a qualquer momento.
3. O representante responsável deve registar-se para uma notificação através de um serviço de notificação na aceção dos artigos 28.º-B e 35.º da Lei relativa à notificação – Zustellgesetz, ZustG, DO Federal n.º 200/1982, e indicar no registo que não existem períodos dentro dos quais a notificação deva ser excluída.
4. A autoridade de supervisão deve ser imediatamente informada sobre a nomeação do representante responsável.
Aplicação
Artigo 6.º 1. Se um prestador de serviços não cumprir a sua obrigação de nomear um representante responsável, por sua própria iniciativa, a autoridade deve pedir-lhe, por escrito, que o nomeie no prazo de sete dias. Se um prestador de serviços não tiver sede, sucursal ou qualquer outro estabelecimento no território nacional e se constatar que não é possível realizar uma notificação com valor legal do referido pedido no estrangeiro, ou que a mesma não pode ser realizada de forma atempada, o pedido deve ser notificado através de publicação no sítio Web da autoridade de supervisão. O pedido é considerado notificado ao prestador de serviços no momento da publicação. A publicação deve conter também a nota de que outras decisões da autoridade são consideradas notificadas se forem depositadas na autoridade e colocadas à disposição para levantamento.
2. Se o prestador de serviços não cumprir o pedido da autoridade de supervisão no sentido da nomeação de um representante responsável, a autoridade de supervisão deve aplicar-lhe uma multa (artigo 10, n.º 1, ponto 8). Se o prestador de serviços não tiver sede, sucursal ou qualquer outro estabelecimento no território nacional e também não tiver nomeado um representante responsável que possa ser objeto de uma notificação com validade legal, as decisões ou outras ordens da autoridade de supervisão devem ser depositadas na autoridade de supervisão. A comunicação ao prestador de serviços sobre o depósito tem lugar no sítio Web da autoridade de supervisão. A mesma deve indicar ainda o início e a duração do período de levantamento e referir o efeito do depósito (n.º 3).
3. O documento depositado deve ser mantido à disposição para levantamento durante, pelo menos, duas semanas. O prazo começa a decorrer no dia da publicação da comunicação no sítio Web. Os documentos depositados consideram-se notificados no primeiro dia do referido período.
4. A executoriedade de decisões no caso de prestadores de serviços com sede no território nacional é determinada pelas regulamentações da Lei relativa às medidas de execução administrativa, de 1991 – Verwaltungsvollstreckungsgesetz, VVG, DO Federal n.º 53/1991. Se o prestador de serviços não tiver sede, sucursal ou qualquer outro estabelecimento no território nacional, as decisões da autoridade de supervisão sobre a aplicação de multas nos termos do n.º 2 também podem ser executadas de forma que os devedores conhecidos do prestador de serviços e as empresas a ele associadas sejam proibidos (n.º 5), mediante decisão, de efetuarem pagamentos ao prestador de serviços ou a uma empresa a ele associada. Entendem-se como devedoras, na aceção do período anterior, as empresas que mantêm uma relação comercial regular com o prestador de serviços ou com a afiliada a ele associada (n.º 5) para efeitos de comercialização ou venda de comunicação comercial na Áustria. Um crédito monetário assim sujeito a uma proibição de pagamento deve ser transferido para a autoridade de supervisão, tendo como efeito que o devedor fica isento de pagamento ao prestador de serviços ou à empresa associada em causa. Os valores recebidos desta forma devem ser registados numa conta própria. Caso a soma dos valores recebidos ultrapasse o valor da multa passível de execução, o valor remanescente deve ser transferido para o prestador de serviços ou para a empresa associada. O prestador de serviços e as próprias empresas associadas devem ser proibidos, por meio de uma decisão emitida nos termos do n.º 2 em conjugação com o n.º 3, de dispor dos seus créditos e, em particular, de cobrar os créditos.
5. Entende-se como associada a um prestador de serviços na aceção do n.º 4:
1)	a sua empresa-mãe;
2)	qualquer filial;
3)	qualquer outra empresa do grupo de empresas do prestador de serviços; bem como
4)	qualquer empresa que exerça uma atividade comercial regular no território nacional, ou seja, que tenha uma ligação estável e efetiva com a economia nacional e possua uma relação comercial dessa natureza com um prestador de serviços ou uma empresa a ele associada na aceção dos pontos 1 a 3, nomeadamente, na medida em que comercialize ou venda comunicação comercial para publicação na plataforma de comunicação.
Procedimento de queixa
Artigo 7.º 1. Os utilizadores podem dirigir-se ao gabinete de queixas, no caso de queixas sobre a inadequação do procedimento de notificação nos termos do artigo 3.º, n.º 2, pontos 1 a 3, sobre a falta de prestação de informações nos termos do artigo 3.º, n.º 3, ponto 2, ou sobre a inadequação do procedimento de reapreciação nos termos do artigo 3.º, n.º 4. Constitui uma condição para o contacto do gabinete de queixas o facto de o utilizador ter-se dirigido previamente ao prestador de serviços e não ter recebido uma resposta do mesmo, ou as duas partes na disputa não terem sido capazes de resolver a disputa. O gabinete de queixas deve originar uma solução amigável, mediante a formulação de uma proposta de solução, ou informar o utilizador e o prestador de serviços da sua opinião sobre o caso apresentado.
2. Após audição da autoridade de supervisão, o gabinete de queixas deve estabelecer diretrizes para a execução do procedimento, devendo designadamente fixar prazos de encerramento do procedimento adaptados à respetiva situação. As diretrizes devem basear-se nos princípios do artigo 6.º, n.º 2 e n.º 6, ponto 1, do artigo 7.º, n.º 1, do artigo 8.º, n.º, 1, pontos 1 e 2, e n.º 2, da Lei relativa à resolução alternativa de litígios – Alternative Streitbeilegung-Gesetz, AStG, DO Federal I n.º 105/2015, e devem ser publicadas de forma adequada.
3. O gabinete de queixas deve elaborar um relatório anual sobre os casos pendentes, que deve ser publicado no âmbito do relatório da atividade nos termos do artigo 19.º, n.º 2, da Lei relativa à autoridade das comunicações da Áustria, KommAustria – KommAustria-Gesetz, KOG, DO Federal I n.º 32/2001. Adicionalmente, o gabinete de queixas deve disponibilizar à autoridade de supervisão um resumo mensal do número, tipo e conteúdo das queixas por ele resolvidas e dos novos casos de queixa.
Secção 3
Supervisão e aplicação
Autoridade de supervisão, gabinete de queixas, financiamento, sanções
Artigo 8.º 1. As tarefas atribuídas à autoridade de supervisão na presente lei são confiadas à autoridade das comunicações da Áustria estabelecida em conformidade com o artigo 1.º da KOG.
2. O apoio administrativo à KommAustria em matérias da presente lei federal e a função do gabinete de queixas cabem à RTR-GmbH, sob a responsabilidade do diretor do departamento dos meios de comunicação.
3. As contribuições financeiras dos prestadores de serviços abrangidos pela presente lei federal, por um lado, e os fundos do orçamento federal, por outro, destinam-se, numa proporção de 2:1, ao financiamento das despesas incorridas pela KommAustria e pela RTR-GmbH no cumprimento das tarefas regulamentadas na presente lei federal. Para o efeito, complementarmente à contribuição a prestar nos termos do artigo 35.º, n.º 1, da KOG, deve ser transferida, anualmente, em 30 de janeiro, a partir do orçamento federal, uma subvenção num montante de 80 000 EUR das receitas das taxas nos termos do artigo 3.º, n.º 1, da Lei relativa às taxas da radiodifusão – Rundfunkgebührengesetz, RGG, DO Federal I n.º 159/1999. Aplica-se o artigo 35.º, n.º 1, terceiro e últimos períodos, da KOG.
4. O montante da contribuição financeira é calculado considerando que todos os prestadores de serviços contribuem para o financiamento da parte das despesas estimadas a cobrir por contribuições financeiras, na proporção dos seus volumes de negócios nacionais obtidos com a comunicação comercial. O procedimento de fixação e prescrição da contribuição financeira está sujeito à aplicação das disposições do artigo 35.º, n.os 4 a 14, da KOG. Se o prestador de serviços não tiver sede, sucursal ou qualquer outro estabelecimento no território nacional, o procedimento para a aplicação do pagamento da contribuição financeira é determinado de acordo com o artigo 6.º, n.º 4.
Procedimento de supervisão
Artigo 9.º 1. No caso de mais de cinco queixas fundamentadas (artigo 7.º), no período de um mês, sobre a inadequação das medidas tomadas por um prestador de serviços, a autoridade de supervisão deve iniciar um procedimento para a reapreciação da adequação das referidas medidas para o cumprimento dos requisitos regulamentados no artigo 3.º.
2. Se, com base na frequência e natureza das queixas ou com base nos resultados de procedimentos de supervisão anteriores, a autoridade de supervisão for do entender de que as medidas tomadas pelo prestador de serviços são inadequadas, ou chegar à conclusão, independentemente de queixas, quer seja com base numa notificação do gabinete de queixas ou com base na sua própria avaliação preliminar, de que as obrigações regulamentadas na presente lei federal são gravemente violadas, a autoridade de supervisão deve:
1)	à exceção dos casos do ponto 2 – ordenar, mediante uma decisão, que o prestador de serviços restabeleça o estado de legalidade e tome precauções adequadas para evitar futuras violações da lei; o prestador de serviços deve cumprir a referida decisão no prazo de quatro semanas, no máximo, definido pela autoridade de supervisão e apresentar um relatório à autoridade de supervisão a esse respeito, através do representante responsável;
2)	nos casos em que uma decisão nos termos do ponto 1 já tenha sido emitida ao prestador de serviços mais do que uma vez, ou se o prestador de serviços não cumprir uma decisão nos termos do ponto 1 – aplicar uma multa num procedimento nos termos do artigo 10.º.
3. Ao avaliar a adequação e ao ordenar precauções adequadas, a autoridade de supervisão deve ter em consideração que as medidas exigidas do prestador de serviços nos termos da presente lei federal podem não resultar numa verificação geral prévia dos conteúdos. As medidas, bem como as precauções ordenadas, devem ser adequadas e proporcionadas à concretização dos objetivos pretendidos – tais como, em particular, o aumento da eficácia dos mecanismos de proteção para os utilizadores, a proteção do público em geral de conteúdos ilegais e a salvaguarda dos interesses das pessoas especificamente afetadas por tais conteúdos – tendo em conta os interesses jurídicos do prestador de serviços.
Multas
Artigo 10.º 1. Em função da gravidade da infração, a autoridade de supervisão deve impor uma multa num montante até dez milhões de euros, de acordo com o artigo 9.º, n.º 2, a um prestador de serviços, se o mesmo:
1)	em violação dos requisitos nos termos do artigo 3.º, n.º 2, pontos 1 a 3, não disponibilizar um procedimento de notificação, ou disponibilizar um tal sistema mas o mesmo não apresentar todas as funcionalidades nos termos do artigo 3.º, n.º 2, pontos 1 a 3;
2)	em violação do artigo 3.º, n.º 3, ponto 1, não tomar medidas para a avaliação e para o bloqueio ou para a remoção de conteúdos ilegais, com base na mesma;
3)	em violação do artigo 3.º, n.º 3, ponto 3, não assegurar que um conteúdo afetado por uma eliminação ou por um bloqueio é guardado e conservado para fins de prova;
4)	em violação do artigo 3.º, n.º 4, não disponibilizar um procedimento de reapreciação, ou disponibilizar um tal sistema mas o mesmo não for configurado de forma eficaz e transparente nos termos do artigo 3.º, n.º 4;
5)	em violação do artigo 3.º, n.º 5, não cumprir regularmente as obrigações de eliminação, desde que o ato não concretize um elemento constitutivo do crime nos termos do artigo 83.º do RGPD;
6)	em violação do artigo 3.º, n.º 6, fornecer informações a outras pessoas;
7)	não cumprir a obrigação de apresentar relatórios regulamentada no artigo 4.º, ou não a cumprir de forma atempada, ou apenas a cumprir de forma incompleta (artigo 4.º, n.º 2, pontos 1 a 6);
8)	não cumprir a obrigação de nomeação de um representante responsável nos termos do artigo 5.º, n.º 1, apesar do pedido da autoridade de supervisão (artigo 6.º, n.º 1); ou
9)	não fornecer as informações necessárias nos termos do artigo 1.º, n.º 4, ou não as fornecer na íntegra.
2. Ao avaliar o montante da multa, devem ser especialmente tidas em conta as seguintes circunstâncias:
1)	Solidez financeira do prestador de serviços, conforme se pode verificar, por exemplo, a partir do seu volume de negócios total;
2)	Número de utilizadores registados da plataforma;
3)	Violações anteriores;
4)	A extensão e a duração da negligência por parte do prestador de serviços no cumprimento da obrigação imposta;
5)	 A contribuição para o apuramento da verdade; bem como
6)	A extensão das precauções tomadas para prevenir uma infração, ou da instrução dos colaboradores para se comportarem de acordo com a lei.
3. Em derrogação do artigo 13.º, n.º 1, da Lei relativa aos procedimentos do tribunal administrativo – Verwaltungsgerichtsverfahrensgesetz, VwGVG, DO Federal I n.º 33/2013, as queixas contra decisões sobre multas e contra decisões nos termos do artigo 9.º, n.º 2, ponto 1, não têm efeito suspensivo. O Tribunal Administrativo Federal pode conceder o efeito suspensivo ao processo em causa, mediante pedido, se, após a ponderação de todos os interesses envolvidos, a execução da decisão resultasse em prejuízo grave e irreparável para a pessoa que apresenta a queixa.
Coimas
Artigo 11.º 1. Quem, enquanto representante responsável:
1)	em violação do artigo 5.º, n.º 2, primeiro período, não assegurar que os seus dados de contacto estão permanentemente à disposição, de forma simples e de fácil acesso; ou
2)	em violação do artigo 5.º, n.º 2, segundo período, não estiver contactável a qualquer momento para a autoridade de supervisão; ou
3) não cumprir a obrigação regulamentada no artigo 5.º, n.º 3,
comete uma contraordenação e deve ser punido com uma coima até 10 000 EUR.
2. Quem, enquanto representante responsável, não assegurar, com o devido cuidado esperado de um representante, que o prestador de serviços cumpre os requisitos necessários nos termos dos artigos 3.º e 4.º comete uma contraordenação e deve ser punido com uma coima até 50 000 EUR.
3. Nos casos do n.º 2, a autoridade de supervisão deve abster-se da punição do representante responsável, se já tiver sido imposta uma multa à pessoa coletiva pela mesma infração e não existirem circunstâncias especiais contrárias à abstenção da punição.
Secção 5
Disposições finais
Referências e designações
Artigo 12.º 1. Na medida em que a presente lei federal se refira a outras leis federais, estas últimas devem ser aplicadas na respetiva versão em vigor. Salvo disposição em contrário na presente lei federal, as disposições da Lei relativa aos serviços de comunicação social audiovisual – Audiovisuelle Mediendienste-Gesetz, AMD-G, DO Federal I n.º 84/2001, e da ECG permanecem inalteradas.
2. Todas as designações utilizadas na presente lei federal referentes a pessoas são aplicáveis de igual modo a pessoas do sexo feminino e do sexo masculino.
3. As multas e as coimas impostas nos termos da presente lei federal revertem para a Federação e, sob reserva das regulamentações do artigo 6.º, n.º 4, devem ser cobradas de acordo com as disposições sobre a cobrança de sanções pecuniárias fixadas em processos judiciais. As decisões legalmente vinculativas constituem títulos executivos. Das multas, 50 % devem ser pagos anualmente como contribuição financeira para as despesas incorridas no cumprimento das tarefas da autoridade de supervisão e do gabinete de queixas (artigo 7.º em conjugação com o artigo 9.º) previstas na presente lei federal.
Execução
Artigo 13.º A execução da presente lei federal é confiada ao Chanceler Federal.
Entrada em vigor e disposições transitórias
Artigo 14.º A presente lei federal entra em vigor em 1 de XXXX de 2021. Os prestadores de serviços que sejam abrangidos pelas disposições da presente lei federal aquando da respetiva entrada em vigor devem ter implementado as obrigações previstas na presente lei federal até 31 de [XXXX + 3 meses] de 2021, os prestadores de serviços que venham a ser posteriormente abrangidos pelas mesmas devem tê-las implementado no prazo de três meses após o início da atividade.[footnoteRef:2] [2:  Sujeito à obrigação de notificação nos termos da Diretiva (UE) 2015/1535] 

